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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.0002/SEMAST 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2021 
 

LICITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET / PRESENCIAL 

Razão Social 

 

 

 

CNPJ 

 

 

Endereço 

 

 

 

Número Bairro 

 

Cidade 

 

 

Estado CEP 

 

E-mail 

 

 

Telefone Fax 

 

Representante para contato 

 

 

 

Recebemos, o edital do pregão presencial da Comissão Permanente de Licitações do 

município de São Cristóvão/SE, nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada. 

 

Local: ______________________, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 

 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre este FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SÃO CRISTÓVÃO a(s) empresa(s) participante(s) do processo 

licitatório em epígrafe, solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do 

edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação por e-mail 

licitacaoscse@gmail.com e  licitacao@saocristovao.se.gov.br. Informo que a 

comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como 

informações adicionais sobre a presente licitação, serão repassadas a todos os licitantes 

que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime 

o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer responsabilidade acima mencionadas. 

 

 

 

 

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.0002/SEMAST 

 

OBJETO: 

 

Registro de preços visando futuras contratações de empresas especializadas, para 

fornecimento, sob demanda de alimentação (tipo distribuição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis), neste compreendidos gêneros alimentícios perecíveis 

(hortifrutigranjeiros e carnes) e não perecíveis (processados e ultraprocessados) para 

prestação dos serviços parcelados com fornecimento contínuo, destinados às unidades 

vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho a serem adquiridos 

com recursos próprios. 

 

 TIPO DE LICITAÇÃO:  

 

 MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

 

 Data: 06/04/2021                     Horário: 09h:00 (nove horas)  

 

 Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São 

Francisco, CEP: 49100-000, na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

 

ANEXOS: 

 ANEXO I – Termo de Referência 

 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços 

 ANEXO III – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o 

Edital 

 ANEXO IV - Modelo De Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 

 ANEXO V - Modelo De Credencial / Procuração 

 ANEXO VI – Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei De 

Licitações 

 ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 

 Na Prefeitura Municipal de São Cristóvão, situada no Centro 

Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São 

Francisco, CEP: 49100-000, na sala da Comissão Permanente de Licitação 

– CPL. 

    Contatos:  

 E-mail: licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br 

 Site: https://www.saocristovao.se.gov.br/  

 

 Telefone: (79) 3045-4930 

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
https://www.saocristovao.se.gov.br/
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 EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 001.2021.002/SEMAST 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 14.813.434/0001-15, localizada à Rua 

Almirante Amintas Jorge, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000, POR 

SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria constantes nos autos, torna público 

que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo 

obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 

atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, o Decreto Municipal n° 15/2009, que 

regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços, que trata do tratamento diferenciado para empresas locais, e será 

regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais 

foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste 

Processo Administrativo, observando o seguinte: 

 

1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

 

1.1. Registro de preços visando futuras contratações de empresas especializadas, para 

fornecimento, sob demanda de alimentação (tipo distribuição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis), neste compreendidos gêneros 

alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e carnes) e não perecíveis 

(processados e ultraprocessados) para prestação dos serviços parcelados com 

fornecimento contínuo, destinados às unidades vinculadas a Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Trabalho a serem adquiridos com recursos próprios. 

 

1.2. A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 06 de abril de 2021, 

às 09h:00 (nove horas), na sala de Reuniões da Comissão Permanente de 

Licitações da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, localizada na Centro 

Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São 

Francisco, CEP: 49100-000, São Cristóvão/SE. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação.   

 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

2.1. Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO. 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Não há participantes. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão somente os interessados que atenderem a todas 

as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste 

edital e apresente os documentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à 

espécie, conforme o procedimento para os itens descritos no Termo de Referência 
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que estejam devidamente prevista na Lei Complementar n.° 52/2019 e demais 

legislação. 

 

3.2. Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto que se 

enquadrem como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, poderão apresentar propostas de preços para o(s) item(ns) referente(s) a 

este Edital. No entanto, poderão participar da etapa de credenciamento, lances e 

documento de habilitação. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar as 

empresas que atendem a condição da Lei Complementar nº 52/2019, serão 

consideradas para efeito de julgamento conforme consta no instrumento 

convocatório.  

 

3.3. A(s) microempresa ou empresa de pequeno porte, interessada em participar 

do certame, para o objeto a ser licitado, deverá comprovar da condição que será 

efetuada nos termos do Artigo 8º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março 

de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, 

mediante apresentação da Certidão expedida pela Junta Comercial, 

devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos envelopes, nos 

termos da Lei Complementar nº 52/20196, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

3.4. Não será admitida a participação de licitante(s): 

 

3.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, nem as 

microempresas e empresas de pequeno porte estrangeiras que não funcionem 

no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com o Município de São Cristóvão, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao Pregoeiro(a), 

no local, data e horas indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo cópia da Carteira 

de Identidade ou outro documento equivalente, com foto. 

 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de PROCURAÇÃO 

PÚBLICA OU INSTRUMENTO PARTICULAR, com poderes para formular ofertas 

e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo de 

credenciamento – ANEXO V. 

 

4.3. Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser 

juntado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove poderes do 

outorgante. 

 

4.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
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decorrência de tal investidura. 

 

4.5. A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos 

neste item não inabilitará o proponente, mas obstará o representante de se 

manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame.  

 

4.6. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar 

lances, sendo considerado o valor da sua proposta.  

 

4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem presentes ao 

certame, deverão obrigatoriamente apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos 

envelopes, no ato do credenciamento, fora dos envelopes.  

 

4.8. Não serão admitidas a participação de um mesmo representante para mais de um 

proponente. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE 

PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que a instruírem, será pública, 

dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com as disposições contidas 

na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 

condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já 

determinado; 

5.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro(a) a Declaração 

(Anexo III), dando CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL, conforme 

estabelece o Inciso VII, Artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.2.1. O licitante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a Declaração do 

(Anexo III) na abertura da sessão de licitação e elaborada em papel 

timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada 

separadamente da documentação de credenciamento e fora dos 

envelopes de Proposta e Habilitação; 

5.2.2. A não apresentação do documento de titularidade ou credenciamento e da 

declaração exigida no subitem 5.2.1, deste edital bem como a incorreção 

desses, poderá ser feita na sessão. 

5.3. A não entrega da Certidão descrita no item 4.7. indicará que a licitante não 

atende as condições previstas na Lei Municipal nº 52/2019. 

5.4. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes. 

5.5. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo 

feita a sua conferência e posterior rubrica. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. Os envelopes da Proposta de Preços deverão ser apresentados, contendo as 

seguintes informações: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO N° 01/2021 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

CNPJ Nº 

 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados 

no local, dia e hora determinados, conforme Anexo II, em envelope 

devidamente lacrado e rubricado.  

 

6.3. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, preferencialmente em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço(s) 

unitário(s) e global, em algarismo, em moeda corrente do país (R$), com 

apenas duas (02) casas decimais devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo representante legal da licitante. 

 

6.4. A Proposta de Preços deverá ainda: 

 

6.4.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como nome do proponente ou seu representante legal, CPF, RG e cargo na 

empresa; 

 

6.4.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que 

deverá(ão) obedecer ao exigido modelo no ANEXO II – MODELO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, MARCA, VALOR 

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, por item(ns) e demais informações 

necessárias: 

6.4.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; 

6.4.4. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo 

período mínimo acima indicado. 

6.4.5. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com 

taxas, impostos e quaisquer outros acréscimos; 

6.4.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

6.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 

respectivo serviço ser prestado ao órgão sem ônus adicionais; 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.7. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 

representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, 

após autorização do(a) Pregoeiro(a). 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) Pregoeiro(a), quaisquer erros de 

soma e/ou multiplicação; 
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b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal presente à Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante 

legal da firma, também poderá, ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

6.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições de participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as 

propostas de menor preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com 

preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores 

ofertas. 

7.2. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, devendo ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances 

verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes. 

7.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

7.5. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 

definidas no objeto deste edital, exclusivamente, pelo critério de menor preço 

por item, sendo a adjudicação efetuada por menor por item. 

7.6. Em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 

valor, da primeira classificada, definido neste edital, decidindo, motivadamente, a 

respeito. 

7.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste edital, por menor preço por item. 

7.8. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, menor preço por 

item. 

7.9. Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 7.6 e 7.9, poderá o(a) 

pregoeiro(a) negociar diretamente com o proponente para que possa ser auferido 

preço melhor. 

7.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 

de Apoio e pelos proponentes presentes. 

7.11. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

7.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 

na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
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Edital. 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o(a) pregoeiro(a) 

convocará todas as proponentes empatadas para os lances verbais, promovendo-

se sorteio entre os mesmos para definir ordem de lances: 

7.14.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam os valores iguais; 

7.15. Para efeito do disposto no item 7.14, ocorrendo empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte for melhor classificada será 

convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo(a) pregoeiro(a); 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.16, somente 

se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.17. O(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

7.17.1. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão), caso o(a) pregoeiro(a) 

julgue necessário, apresentar, para fins de testes e posterior 

homologação, seu(s) produto(s) para apreciação da Secretaria 

solicitante pela elaboração do Termo de Referência, que apresentará 

por escrito e anexado ao processo relatório da análise do produto com 

parecer favorável ou não quanto à aquisição. 

7.17.2. Caso o parecer seja desfavorável, a apreciação se fará ao segundo 

colocado e assim sucessivamente. As amostras deverão ser 

apresentadas no MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, localizada na 

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, 

Largo São Francisco, CEP: 49100-000, São Cristóvão/SE, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

7.18. Para demais, procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-

se-á o disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser 
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apresentados no local, dia e hora determinados, em envelope devidamente 

lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N° 01/2021 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

CNPJ Nº 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Para fins de habilitação a esta PREGÃO, os licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

 

8.2.1. Cópia da cédula de Identidade do sócio administrador; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei nº. 

8.666/93); 

8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores (art. 28, III da Lei nº. 8.666/93); 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei nº. 8.666/93); 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir (art. 28, V da Lei nº. 8.666/93). 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 27, IV c/c art. 29, Lei nº. 

8.666/93). 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). (art. 

29, I da Lei nº. 8.666/93); 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 29, II 

da Lei nº. 8.666/93); 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 

8.666/93):  

8.3.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 

Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº. 1, de 2006; 

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; 
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8.3.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da Certidão 

Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 

(art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93). 

8.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) 

adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro 

de Preços, nos termos da Lei Municipal n.º 52/2019; 

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no 

entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.3. 

a 8.3.5. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de 

acordo com a Lei Municipal n.º 52/2019; 

8.3.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) 

e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 

que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme o Lei Municipal n.º 52/2019; 

8.3.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem 7.3.6.2, implicará decadência do direito à(s) 

contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, 

consoante estabelecido na Lei Municipal n.º 52/2019. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº. 

8.666/93). 

 

8.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 

distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº. 8.666/93). 

8.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93): 

8.5.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu 

quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO IV do edital. 
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8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) ao(s) 

especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste edital, bem como 

atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) e 

compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação. 

 

8.6.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de 

comprovação junto à mesma de instalações compatíveis com o produto que o 

licitante se propõe a fornecer (Art. 30, IV da Lei nº. 8.666/93) e Portaria SVS/MS 

Nº 326/1997. 

 

8.6.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para 

produtos de origem animal (Art. 30, IV da Lei nº. 8.666/93), Portaria SVS/MS Nº 

326/1997, compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer. 

 

8.7. OUTROS ELEMENTOS: 

 

8.7.1. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9º, 

inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante no ANEXO VI do edital; 

 

8.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

8.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e 

assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

8.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.10.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão 

estar fora dos envelopes. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 

sempre que não houver recurso. 

9.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO: 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão; 

 

10.1.1   Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada 

no PRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE, situada no Paço Municipal, 

Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, CEP 49.100-000, São 
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Cristóvão/SE, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00 

horas ou encaminhada via e-mail licitacaoscse@gmail.com e  

licitacao@saocristovao.se.gov.br. 

 

10.1.2 . Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

 

10.1.3 . Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

11. DOS RECURSOS: 

 

11.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no 

final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 

os interessados juntar memoriais no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

11.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão 

definitiva antes da homologação do procedimento; 

 

11.5. Os memoriais dos recursos e contra razões deverão ser protocolados obedecendo 

ao disposto no subitem 10.1.1; 

 

11.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 

Municipal de São Cristóvão/SE, situada no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Paço Municipal, Praça São 

Francisco, s/n, Bairro Centro, CEP 49.100-000, São Cristóvão/SE, de 

segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00 horas;  

 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.    

 

12. DO PAGAMENTO: 

 

12.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais 

deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da 

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, 

com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria 

demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade 

Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Municipal, Trabalhista Receita Federal 

do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  

 

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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12.1.1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 12.1 com 

a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 

300/2016/TCE/SE. 

 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

 

12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

 

12.5. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, 

respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem 

registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para assinar(em) a Ata de 

Registro de Preços – ARP - Anexo VII, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado 

e devidamente aceito pela Administração, podendo  a convocada solicitar a 

prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a critério da 

Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 

do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s) em anexo 

próprio, o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse 

tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) 

licitante(s) mais bem classificado(s). 

 

13.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura desta ata de registro de preços, não podendo ultrapassar, no caso de 

prorrogações, o prazo total de 12 meses. 

 

13.4. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 

da nota fiscal/fatura. 

 

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 

presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 

licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

 

13.5.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 

registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 

Município de São Cristóvão, este poderá solicitar prorrogação da 
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validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

 

13.5.2.    É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 

8.666/1993. 

 

13.6. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados constituindo-se em compromisso 

formal de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, 

conforme disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 537/2013.  

 

13.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 

contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

 

13.8. A Ata de Registro de Preços – ARP não poderá ser objeto de alterações em 

acréscimos nos quantitativos fixados, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no Decreto Municipal nº. 15, de 

02 de março de 2019 e demais legislações pertinentes. 

 

13.9. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 

de Preços, para os efeitos legais. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

14.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da 

nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 

Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 
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g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

14.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Indicar gestor da A.R.P. nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei nº 

8.666/1993 e Decreto Municipal nº 537/2013, estando o gestor indicado no Anexo 

I do edital.  

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 

o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

15. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: 

15.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

15.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, 

cabendo ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado. 

15.2.1. A revisão de valores, para diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 

licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes 

condições: 

 

a) Para diminuir, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços 
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praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.   

 

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-

se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 

15.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP poderá(ão) 

demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 

constante no item na sua proposta, através de Planilha de Custos contendo 

as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 

participação percentual em relação ao preço final. 

15.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de 

preços dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão da A.R.P. e Planilhas de 

Custos comparativas entre a data de formulação da proposta e do 

momento do pedido de revisão da A.R.P., evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.  

 

15.3. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a 

revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila. 

15.4. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 

supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 

presente Registro de Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 

Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 

gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
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contratual. 

 

16.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

17.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação; 

17.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 

do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

17.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 

prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características 

estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das 

penalidades e sanções prevista; 

17.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais 

como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro 

obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas 

operacionais, administrativas e legais; 

17.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor 

espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do 

fato); 

 

17.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora; 

 

17.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas; 

 

17.8. Indenizar ao ÓRGÃO GERENCIADOR por quaisquer danos causados às 

instalações, móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus 

empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 

pagamentos devidos à Fornecedora; 

 

17.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, 

sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

17.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

18.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta do Município 

de São Cristóvão, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preços 

registrado na Ata de Registro de Preços. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da 

citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

a) Deixar de assinar A.R.P.; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Falhar ou fraudar na execução do A.R.P. 

19.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 

das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 

acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 

administrativas: 

 

a) Advertência; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

19.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um 

terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, 

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 

Empenho, o que não impedirá, a critério da   Administração Municipal, a aplicação 

das demais sanções a que se refere o item 22.1,  podendo a multa ser descontada 

dos pagamentos devidos pela SAEE, ou cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente; 

19.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

20. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP 

20.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 

nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 
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8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços, 

para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com a 

especificação pretendida; 

b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 

adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de 

utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

 

20.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 

necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 

Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.   

20.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da solicitação. 

 

20.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 

proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento, até que sanado o problema. 

 

20.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 

convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso.  

 

20.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução da A.R.P., dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento. 

 

21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

21.1. A proposta ajustada (reformulada) ao lance final da(s) licitante(s) vencedora(s) 

deverá ser remetidos na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, para o seguinte endereço: No 

Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, CEP 49.100-000, 

São Cristóvão/SE, no prazo estipulado pelo(a) pregoeiro(a) em sessão pública. 

21.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou 

por cópia autenticada. 

21.3. O prazo para encaminhar a referida proposta reformulada será de até 02 (dois) 

dias úteis após o encerramento da fase de habilitação. 

21.4. A empresa vencedora que descumpra o atendimento dos dispositivos constantes 

dos subitens 24.1 a 24.3., o(s) valor(es) serão considerados aqueles registrados 

no mapa de rodadas. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

22.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
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condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 

22.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio 

lotados na CPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro 

Centro, CEP 49.100-000, São Cristóvão/SE. 

 

22.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 

solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 

locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente 

na Comissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e ou 

licitacao@saocristovao.se.gov.br. 

22.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 

especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 

seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax). 

22.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 

neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

22.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 

caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste 

Edital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e ou 

licitacao@saocristovao.se.gov.br. 

22.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

23. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação, 

por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

 

 

São Cristóvão/SE, 15 de março de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Thaís Rocha Passos de Souza 

Pregoeira 

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos 

que nortearão o registro de preços visando futuras contratações de empresas 

especializadas, para fornecimento, sob demanda de alimentação (tipo distribuição de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis), neste compreendidos gêneros 

alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e carnes) e não perecíveis (processados e 

ultraprocessados) para prestação dos serviços parcelados com fornecimento contínuo, 

destinados às unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

a serem adquiridos com recursos próprios. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 – A aquisição em tela visa atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho, no que se refere ao fornecimento de gêneros alimentícios, 

em especial para o abastecimento do Acolhimento Institucional Nossa Senhora da Vitória.  

2.2 – Considerando o compromisso firmado por esta secretaria, onde há o dever de 

assistir parte da população em situação de vulnerabilidade social, como também, as 

crianças e adolescentes que são acolhidas pela SEMAST, através da Proteção Social 

Especial no seu Acolhimento Institucional, o qual tem como obrigação fornecer alimentos 

para a preparação de refeições proporcionando uma alimentação segura e de qualidade 

para seus acolhidos. 

2.4 - Considerando o Direito Humano à Alimentação Adequada e que a violação desse 

direito humano conduz à Insegurança Alimentar e Nutricional, representando uma 

ameaça para as condições de saúde e nutrição de uma população e problemas 

estruturais da sociedade, condicionada geralmente pela falta de acesso à Alimentação. 

2.5. – Considerando a Segurança Alimentar e Nutricional não apenas como a oferta de 

uma alimentação adequada e saudável, mas também como fomento e fortalecimento de 

hábitos alimentares que sejam cultural e regional da população atendida. Considerando 

ainda, segundo do Guia Alimentar para População Brasileira – 2014, alimentação como a 

identidade e o sentimento de pertencimento social dos indivíduos, proporcionando prazer 

e bem estar aos mesmos. 

2.6 – O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza 

comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e 

facilmente comparáveis entre si, de natureza semelhante, de modo a permitir a decisão 

de compra com base no menor preço por lote, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado.  

2.7 – A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 

perfilhados do Art. 2º, incisos I, II, III e IV, do Decreto Municipal n° 573/2013, pela 

conveniência da aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente. 

2.8 – Diante da justificativa apresentada, faz-se necessário a aquisição dos materiais de 

gêneros alimentícios.     

 

3. FUNDAMENTACÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

3.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de 

Pregão, cujo tipo presencial ou eletrônico será devidamente justificado pelo pregoeiro 

designado para o certame. Ademais, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais 

nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 

aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais 

prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 4.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário, sendo 
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fornecidos por demanda (mediante solicitação). A solicitação dos produtos será feita de 

acordo com a necessidade de cada unidade participante, e a entrega deve ser mensal, 

quinzenal ou eventual conforme solicitação das unidades às empresas vencedoras. Em 

horário flexível com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, nos seguintes endereços, 

fornecidos pela SEMAST. 

4.2. Considerando esse regime, as quantidades e valores constituem mera estimativa, 

não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para a SEMAST, razão pela 

qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para 

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

5. DO DETALHAMENTO E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1. Fornecimento de gêneros alimentícios e cestas básicas para preparo de café da 

manhã, almoço, lanche e jantar nas as unidades e usuários vinculados ao Fundo 

Municipal de Assistência Social e Trabalho anualmente, compreendendo: 

 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

ABACATE de tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, in natura, cor e formação 
uniformes, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos. Embalados em 
material apropriados e livres de sujidades. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 60 4,90 294,00 

2 

ABACAXI tipo pérola, de tamanho médio a 
grande, de aspecto firme e sem partes moles ou 
machucadas de 1ª qualidade, in natura. Aspecto, 
cor e sabor característicos do produto. 
Embalados em material apropriados e livres 
de sujidades. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 240 4,93 1.183,20 

3 

 ABÓBORA de tamanho médio, sem rupturas 
(lesão física ou mecânica), de aspecto firme, de 
1ª qualidade, in natura. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Embalados em 
material apropriados e livres de sujidades. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 120 4,59 550,80 

4 

ABOBRINHA de tamanho médio, de aspecto 
firme, sem rupturas(física ou mecânica) de 1º 
qualidade, in natura, sem cortes. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Embalados em 
material apropriados e livres de sujidades. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 80 2,94 235,20 

5 

ACELGA in natura, fresca, de 1 º qualidade, 
tamanho regular e coloração uniforme, de 
consistencia firme, isenta de parasitas e 
sujidades, livre de material terroso e umidade 
exterrna anormal. Embalados em material 
apropriados e livres de sujidades. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 100 7,48 748,00 

6 

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, de 1ª 
qualidade cor e sabor caracteristicos do produto. 
Enriquecido com vitaminas e minerais, em 
embalagem primária, própria, fechada a vácuo, 
constando identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do 
fabricante,  data de fabricação, validade e lote 
visíveis. Embalagem de 400g. 

Kg 62 5,62 348,44 
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7 

AÇÚCAR CRISTAL açúcar cristal de origem 
vegetal, sacarose da cana de açúcar. Com 
aspecto, cor, cheiro próprios e sabor doce. De 
cor 
branca, granuloso fino e médio, isento de 
matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos. Acondicionado em embalagem  
própria, plastica constando identificação do 
produto, inclusive classificação e a marca, nome 
e endereço do fabricante,  data de fabricação, 
validade e lote visíveis. Embalagem  de 1kg, com 
validade mínima de 12 meses.   

Kg 460 2,68 1.232,80 

8 

AÇAFRÃO em pó, sem irregularidades no 
produto, cheiro e 
aroma característico, contendo identificação 
do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 
Embalagem de 100g. 

Kg 30 5,78 173,40 

9 

AGRIÃO fresco, de 1ºqualidade, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, livre de 
resíduos e fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 50 5,72 286,00 

10 

ALFACE fresca, de 1ºqualidade, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, livre de 
resíduos e fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 44 6,00 264,00 

11 

ALHO in natura, de 1º qualidade, sem réstia, 
bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e 
intacto, tamanho e coloração uniforme, sem 
cortes, lesões, perfurações, parasitas e 
larvas. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 

sujidades. 

Kg 24 21,41 513,84 

12 

AMEIXA FRESCA fruta in natura, fresca, 
madura, aroma e cor da 
espécie e variedade, com grau de maturação 
adequada para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado  por  qualquer  lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 30 21,68 650,40 

13 

AMEIXA em calda, industrializada, acondicionado 
em embalagem própria, constando identificação 
do produto,  nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação, validade e lote visível. Embalagem 
em lata de 400g com prazo de validade minima 
de 6meses  

UND 60 11,90 714,00 

14 

ARROZ BRANCO beneficiado, tipo agulhinha, 
longo, fino, polido, branco, com ao menos 90% 
dos grãos inteiros. Acondicionado em embalagem 
própria, plastica constando identificação do 
produto,  nome e endereço do fabricante, data de 

Kg 120 7,04 844,80 
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fabricação, validade e lote visível. Embalagem  de 
1kg, com validade mínima de 12 meses.  
 

15 

ARROZ INTEGRAL tipo 1, acondicionado em 
embalagem própria, plastica constando 
identificação do produto,  nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem  de 1kg, com validade 
mínima de 12 meses. 

Kg 60 4,24 254,40 

16 

ARROZ PARBOLIZADO tipo1, longo, constituído 
de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais 
estranhos, parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem própria, plastica constando 
identificação do produto,  nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 1kg, com validade mínima 

de 12 meses. 

Kg 250 3,96 990,00 

17 

AVEIA em flocos finos, acondicionados em 
embalagem própria, constando identificação do 
produto, nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
250g com validade minima de 6 meses da data 
da entrega. 

UND 60 6,03 361,80 

18 

AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM: Em nível de 
acidez máxima de 0,8%, contendo 
identificação do produto, prazo de validade 
e data de fabricação e lote visível. 
Embalagem com 500 ml e validade minima 
de 6meses a partir da data de entrega. 

UND 68 21,19 1.440,92 

19 

AZEITONA VERDE inteira, com caroço, em 
conserva, preparada com os 
frutos curados. Acondicionada em 
embalagem com 500g, devidamente 
rotulada e identificado com nome do produto, 
endereço do fabricante, data de fabricação, 
validade e lote visível, com validade minima de 
12 meses a partir da data de entrega. 

UND 60 11,57 694,20 

20 

BANANA PRATA “fruta in natura” , de 1º 
qualidade, de tamanho médio,  nova, grau de 
amadurecimento de vez a médio , com casca sã, 
sem rupturas, íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

UND 1000 2,54 2.540,00 

21 

BANANA DA TERRA de 1º qualidade, 
tamanho e colocação uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, amadurecimento de vez a 
médio. Aspecto, cor e sabor característicos do 
produto. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 600 9,10 5.460,00 

22 

BATATA DOCE nova, de 1ª qualidade, tamanho 
médio da espécie, com casca sã, sem rupturas 
(lesão física ou mecânica), íntegra com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, isenta de 
matéria terrosa, raízes, parasitas. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem apropriada, resistente e 
transparente e livres de sujidades. 

Kg 200 5,74 1.148,00 

23 
BATATA INGLESA nova, de 1ª qualidade, 
tamanho médio da espécie, com casca sã, sem 
rupturas (lesão física ou mecânica), íntegra com 

Kg 250 5,82 1.455,00 
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todas as partes comestíveis aproveitáveis, isenta 
de matéria terrosa, raízes, parasitas. Aspecto, 
cor e sabor característicos do produto. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

24 

BATATA PALHA batata processada, tipo palha, 
embalada em saco plastico, esterelizado, 
hermeticamente fechado, a vacuo. Produto com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
proprios, firme e crocante, intacta, livrede 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas . 
Embalagem contendo informações do 
fabricante, marca, data de fabricação, lote e 
validade. Embalagem de 500g. 

UND 42 17,50 735,00 

25 

BETERRABA nova, de 1ª qualidade, de aspect 
firme e sem partes moles ou machucadas, sem 

rupturas (lesão física ou mecânica), íntegra com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, isenta 
de matéria terrosa, raízes, parasitas. Aspecto, 
cor e sabor característicos do produto. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 42 5,12 215,04 

26 

BISCOITO DOCE MAISENA, tipo maisena, a 
base de: farinha de trigo/açúcar/ gordura vegetal 
hidrogenada/ amido de milho/açúcar invertido/ 
soro de leite/ sal /fermento químico, embalagem 
tipo 3 em 1. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. Embalagem de 400g 

UND 120 5,88 705,60 

27 

BISCOITO DOCE, AO LEITE, SEM RECHEIO – 
composição básica farinha de 
trigo enriquecida com ácido fólico e ferro, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outras 
substâncias permitidas, acondicionado em 
embalagem fechada, impermeável de 225g, 
contendo 6 unidades de 37,5g, reembaladas em 
caixa de papelvedada. As embalagens devem 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote,data de validade, quantidade de produto. 
Validade mínima de 6meses a partir da data de 
entrega. 

UND 70 4,79 335,30 

28 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA, tipo rosquinha 
sabor de coco, leite ou chocolate 
acondicionados em embalagens de 500g. As 
embalagens devem conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Validade mínima de 
6meses a partir da data de entrega. 

UND 120 6,17 740,40 

29 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER tipo 
cracker, pacotes com embalagem do tipo 3 em 1, 
prazo de validade de no mínimo 6 meses contado 
da data da entrega. Acondicionado em 
embalagem própria, plástica constando 
identificação do produto,  nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 400g. 

UND  240 4,98 1.195,20 

30 

BRÓCOLIS de 1ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem plástica a vácuo, 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 50 16,52 826,00 
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31 

CAFÉ MOÍDO: pó de café torrado e moído, com 
ausência de larvas, parasitos e substâncias 
estranhas, Acondicionado em embalagem 
própria, plástica e atóxica metalizada, constando 
identificação do produto,  nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 500g. 

UND  340 9,32 3.168,80 

32 

CANELA EM PÓ, condimento tipo especiaria. 
Acondicionado em embalagem própria, plástica, 
constando identificação do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação, 
validade e lote visível. Embalagem de 35g  

UND 800 36,83 29.464,00 

33 

CARNE BOVINA CHARQUE tipo dianteira, de 1º 
qualidade, devendo se apresentar em perfeito 
estado de conservação salgada, curada, seca, de 
consistência firme com cor, cheiro e sabor 

próprios. Isenta de sujidades, parasitas e 
materiais orgânicos, embalada a vácuo em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado e resistente que granta a qualidade do 
produto até o momento do consumo. Embalagem 
com peso liquido de 500g a 1kg . Possuir rótulo 
contendo informações do produto tais como: 
identificaçáo do produto, informação nutricional, 
marca, nome e endereço do fabricante, lista de 
igredientes, data de fabricaçao e data de validade 
e numero do lote. Validade minima de 3 meses a 
contar da entrega.  

Kg 196 36,55 7.163,80 

34 

CARNE BOVINA MOÍDA, congelada, DE 1º 
QUALIDADE, em perfeito estado de conservação, 
de consistência firme, com cor, cheiro e sabor 
próprios. Isenta de sujidades e parasitas e 
materiais orgânicos. Sem osso e sem gordura. 
Embalada a vácuo em plástico próprio, 
atóxico, resistente e transparente contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPO 
An.304de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n.105 de 
19/05/99. Embalagens com peso líquido de 
500g ou 1kg. Validade mínima de 60 dias a 
contar da data de entrega. 

Kg 244 33,40 8.149,60 

35 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE congelada, de 
1ª qualidade, em perfeito estado de conservação, 
de consistência firme, com cor, cheiro e sabor 
próprios. Iisenta de sujidades e parasitas e 
materiais orgânicos. Sem osso e sem gordura. 
Embalada a vácuo em plástico 
próprio,atóxico, resistente e transparente 
contendo identificacao 
do produto,marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e 

carimbosoficiais, deacordo com as Portarias 
do Ministerio da 
Agricultura, DIPO An.304de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da Resolucao da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. Embalagens 
com peso liquido de 1kg a 3kg. Validade 
minima de 60 dias a contar da data de 
entrega. 

Kg 342 34,40 11.764,80 

36 

CARNE BOVINA 2ª QUALIDADE (TIPO ACÉM 
OU COXÃO DURO) 
congelada, de 2ª qualidade, em perfeito estado 
de conservação, de consistência firme, com cor, 
cheiro e sabor próprios. Iisenta de sujidades e 
parasitas e materiais orgânicos.. Embalada a 

Kg 150 22,82 3.423,00 
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vácuo em plastico próprio,atóxico, 
resistente e transparente contendo 
identificacao do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbosoficiais, deacordo com as Portarias 
do Ministerio da 
Agricultura, DIPO An.304de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da Resolucao da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. Embalagens 
com peso liquido de 1kg a 3kg. Validade 
minima de 60 dias a contar da data de 
entrega. 

37 

CARNE DE FRANGO – COXA E SOBRECOXA 
congelada de 1ª qualidade. 
Embalado em saco transparente atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, contendo aproximadamente 1 quilo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do orgão. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Kg 340 13,92 4.732,80 

38 

CARNE DE PEITO DE FRANGO sem pele, 
congelado de 1º qualidade. Embalado em saco 
transparente atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, contendo 
aproximadamente 1 quilo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
orgão. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.  

Kg 392 13,66 5.354,72 

39 

CARNE DE FRANGO INTEIRO  congelado, de 1ª 
qualidade, pesando 
individualmente no máximo 3kg, em 
embalagem transparente, 
à vácuo ou bem lacradas, com denominação 
do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. 

Kg 160 8,72 1.395,20 

40 

CATCHUP composto a base de polpa e suco 
de tomate, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas. Cor, cheiro e sabor próprios. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
data de 
validade,attender as especificações técnicas 
da ANVISA. Embalagem de 400g.  

UND 80 7,93 634,40 

41 

CEBOLA BRANCA de aspecto firme e sem partes 
moles ou machucadas de 1ª qualidade in natura. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 240 5,79 1.389,60 

42 

CEBOLA ROXA de aspecto firme e sem partes 
moles ou machucadas de 1ª qualidade in natura. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 200 6,63 1.326,00 

43 CEBOLINHA VERDE de 1ª qualidade, Kg 48 7,50 360,00 
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apresentando grau de evolução completo de 
tamanho, aroma e cor própria (verde). Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com as normas vigentes da CNNPA. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

44 

CENOURA nova,  de 1ª qualidade, tamanho 
médio da espécie, com casca sã, sem rupturas 
(lesão física ou mecânica), íntegra com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, isenta de 
matéria terrosa, raízes, parasitas, livres de 
umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem apropriada, resistente e 
transparente e livres de sujidades. 

Kg 140 5,64 789,60 

45 

CEREAL INFANTIL, SABOR ARROZ E AVEIA  

Cereal para alimentação infantil a base de 
farinha de arroz e aveia, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, sais minerais, vitaminas e 
probiotico. Acondicionado em embalagem 
própria, plastica, constando identificação do 
produto, nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
230g 

UND 100 4,76 476,00 

46 

CEREAL INFANTIL, SABOR MILHO   Cereal 
para alimentação infantil a base de farinha de 
milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, sais minerais, vitaminas e probiotico. 
Acondicionado em embalagem própria, plastica, 
constando identificação do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação, 
validade e lote visível. Embalagem de 230g 

UND 100 5,40 540,00 

47 

CEREAL INFANTIL, SABOR MULCITEREAIS 
Cereal infantil com probiótico. A base de 
farinha pré cozida de trigo, milho 
enriquecida e arroz, 
contendo, premix vitamínico . Embalagem 
com 230g.  

UND 100 4,80 480,00 

48 

CHÁ Chá de sabores: Camomila, Erva Cidreira, 
Erva Doce, Capim Limão, Boldo. Embalagem 
constando identificação do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação, 
validade e lote visível. Embalagem com peso 
liquido mínimo de 10g contendo 10 sachés. 

UND 250 3,81 952,50 

49 

CHOCOLATE GRANULADO Confeito 
granulado crocante de chocolate Produto de 
boa qualidade com validade minima de 06 
meses a contar da data da entrega. 
Embalagem constando identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
400g. 

UND 24 7,33 175,92 

50 

CHUCHU novo, de 1ª qualidade, tamanho médio 
da espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão 
física ou mecânica), íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 120 5,56 667,20 

51 

COCO RALADO desidratado, seco, sem açúcar. 
Não poderá apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de 
cor branca. Parcialmente desengordurado com 
teor mínimo de lipídio de 3 g. Embalagem de 200 
g cada. 

UND 100 6,93 693,00 

52 COENTRO de 1ª qualidade, apresentando grau Kg 48 8,46 406,08 
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de evolução completo de tamanho, aroma e cor 
própria (verde). Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com as normas 
vigentes da CNNPA. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

53 

COLORAL EM PÓ, condimento, apresentação 
industrial, à base de fubá de milho, e corante 
natural. Aspecto físico pó. Embalagem constando 
identificação do produto, lista de igredientes, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
100g. 

UND 120 6,51 781,20 

54 

COUVE FOLHA nova, de 1ª qualidade, tamanho 
médio da espécie, com aspecto sã, sem rupturas 
(lesão física ou mecânica), íntegra com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, isenta de 
matéria terrosa, raízes, parasitas, livres de 
umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem apropriada, resistente e 
transparente e livres de sujidades. 

Kg 36 9,75 351,00 

55 

COMINHO condimento misto a base de fubá de 
milho, cominho, pimento do reino e sal. 
Apresentação industrial. Aspecto físico pó. 
Embalagem constando identificação do produto, 
lista de igredientes, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 100g 

UND 120 2,76 331,20 

56 

CRAVO DA ÍNDIA –produto natural, 
embalado em saco de polietileno atóxico, 
apropriado, transparente e resistente. 
Embalagem constando identificação do produto, 
lista de igredientes, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem com peso liquid de 100g. 

UND 50 9,20 460,00 

57 

CRÈME DE LEITE alimento a base de gordura 
Láctea, 

contendo 25% a 30% de gordura, fabricado 
a partir de matéria 
prima selecionada. Embalagem constando 
identificação do produto, lista de igredientes, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem 
tetra pack ( caixinha) com peso liquid de 200g. 

UND 200 3,44 688,00 

58 

MISTURA PARA MINGAU – Mistura à base de 
amido de milho p/ preparo de mingau (tipo 
cremogema). Embalagem constando identificação 
do produto, lista de igredientes, nome e endereço 
do fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 200g. 

UND 240 6,56 1.574,40 

59 

ERVILHA ervilha em conserva, com rótulo 
com impressão clara de 
identificação, classificação marca, data de 
fabricação, prazo de 
validade, SIF. Validade mínima de 12 meses 
a contar da data da 
entrega. Embalagem de 200g 

UND 80 4,78 382,40 

60 

EXTRATO DE TOMATE Preparado com frutos 
maduros, escolhidos são, sem pele e 
sementes, isentos de fermentação, podendo 

conter adição de 1% 
de açúcar e 5% de cloreto de sódio, massa 
mole, vermelha, 
validade mínima de 12 meses. Embalagem 
em sache de 350g. 

Unid 240 5,18 1.243,20 

61 
FARINHA DE MANDIOCA - Torrada, seca, 
fina, tipo 1, em embalagem polietileno 

Kg 72 7,70 554,40 
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atóxico, de material apropriado e constando 
identificação do produto, lista de igredientes, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
1kg 

62 

FARINHA DE TAPIOCA – hidratada 
acondicionada em embalagem plastica de 
material atóxico e apropriada, contendo 
informações sobre o produto, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
1kg 

Kg 90 9,31 837,90 

63 

FARINHA DE ROSCA – tipo I em embalagem 
polietileno atóxico, resistente, 
de material próprio, constando identificação do 
produto, lista de igredientes, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 

visível. Embalagem de 1kg 

Kg 30 8,32 249,60 

64 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 
especial com fermento, tipo 1, 
acondicionados em embalagens de 
polietileno atóxico, resistente e apropriado, 
constando prazo de validade,identificação, 
data de fabricação. Validade mínima de 04 
meses a partir da entrega. Embalagem de 
1kg 

Kg 60 5,06 303,60 

65 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - 
especial sem fermento, acondicionados em 
embalagens de polietileno atóxico, 
resistente e apropriado, constando prazo de 
validade,identificação, data de fabricação. 
Validade mínima de 04 
meses a partir da entrega. Embalagem de 
1kg 

Kg 50 5,16 258,00 

66 

FARINHA LÁCTEA enriquecida com 
vitaminas e ferro, embalagem resistente, 
com informações sobre valor nutricional, 
ingredients, glúten, fabricação, validade e 
lote. Embalagens em saches de 230g. 

UND 144 4,77 686,88 

67 

FEIJÃO CARIOCA novo, tipo 1, carioquinha, 
constituído de grãos da 
mesma coloração, admitindo-se no máximo 
5% de mistura de 
outras classes. Isento de matéria terrosa, 
parasitas, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Acondicionados em sacos plásticos, 
transparentes, limpos, atóxicos, não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá constar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade. Apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega.Embalagem de 1kg 

Kg 200 8,62 1.724,00 

68 

FEIJÃO FRADINHO novo, tipo 1, fradinho, 
constituído de grãos da 
mesma classe, admitindo-se no máximo 5% 
de mistura de 
outras classes. Isento de matéria terrosa, 
parasitas, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Acondicionados em sacos plásticos, 
transparentes, limpos, atóxicos, não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos 

Kg 48 9,29 445,92 



 
  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
CNPJ sob nº 14.813.434/0001-15, Rua Almirante Amintas Jorge, s/n São Cristóvão/SE 

Página 31 

lacrados. A embalagem deverá constar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade. Apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega.Embalagem de 1kg 

69 

FEIJÃO PRETO novo, tipo 1, constituído de 
grãos da 
mesma coloração, admitindo-se no máximo 
5% de mistura de 
outras classes. Isento de matéria terrosa, 
parasitas, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Acondicionados em sacos plásticos, 
transparentes, limpos, atóxicos, não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá constar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade. Apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega.Embalagem de 1kg 

Kg 100 8,89 889,00 

70 

FEIJÃO BRANCO novo, tipo 1. Isento de 
matéria terrosa, parasitas, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Acondicionados em sacos plásticos, 
transparentes, limpos, atóxicos, não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá constar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade. Apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega.Embalagem de 1kg 

Kg 48 10,97 526,56 

71 

FERMENTO BIOLÓGICO tipo seco, a 
embalagem deverá constar os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade. Apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagaem em sache de 100g. 

UND 24 5,48 131,52 

72 

FERMENTO QUÍMICO tipo pó, a embalagem 

deverá constar os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade. 
Apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Emalagem 
em pote de 100g. 

UND 24 7,50 180,00 

73 

FÍGADO BOVINO fatiado, congelado , limpo, de 
1ª qualidade, aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, em 
bifes com cerca de 150g cada, embalado a vácuo 
em material apropriado, atóxico e transparente.  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. 

Kg 96 16,16 1.551,36 

74 FLOCOS DE MILHO farinha em flocos de milho, Pct 216 4,35 939,60 
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de 1ª qualidade, amarela, embalada em pacotes 
plásticos, transparente, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionados em fardos. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6(cinco) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g. 

75 

GELATINA EM PÓ SABORES: LIMÃO, ABACAXI, 
MORANGO, CEREJA, UVA. 
Pó para preparo de gelatina contendo 
gelatina em pó e açúcar 
colorido artificialmente. Embalagem: caixa 
com 12g à 15g data de 
fabricação, prazo de validade e numero do 
lote 

UND 100 1,96 196,00 

76 

GELATINA EM PÓ DIET SABORES: ABACAXI, 
MORANGO, CEREJA, 
FRAMBOESA. Pó para preparo de gelatina 
contendo gelatina em pó sem açúcar, 
colorido artificialmente. Embalagem: caixa 
com 12g à 15g data de 
fabricação, prazo de validade e numero do 
lote 

UND 30 4,04 121,20 

77 

GENGIBRE fresco, in natura, de 1 º qualidade, 
isento de matéria terrosa, parasitas, livres de 
umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem apropriada, resistente e 
transparente e livres de sujidades.Contendo, 
informações sobre o produto, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
100g. 

Kg 24 9,97 239,28 

78 

GRANOLA – tradicional de composição básica: 
sem açúcar, aveia em flocos, farinha de 
aveia, flocos de milho, flocos de arroz, 
melado de cana, uva passa, coco ralado, 
germen de trigo, gergelim, castanha do 
Brasil, corantes naturais sabor caramelo e 
urucum. Isento de mofo, substâncias 
nocivas, odores ou sabor diferentes da  sua 
composição normal. Embalado em plastic 
atóxico,próprio contendo informações de 
marca, nome e endereço do fabricante, lote 

e prazo de validade. Embalagem de 1kg 

Kg 24 13,03 312,72 

79 

GOIABA VERMELHA - goiaba vermelha, ¨fruta 
in natura¨, nova, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento de vez a médio da espécie, com 
casca sã, sem rupturas (lesão física ou 
mecânica), íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 140 8,34 1.167,60 

80 

INHAME novo, de 1ª qualidade, tamanho médio 
da espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão 
física ou mecânica), íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos.. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 138 9,14 1.261,32 

81 IORGUTE DE FRUTAS Bebida láctea fermentada, Litro 300 8,83 2.649,00 
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com polpa de frutas, sabores morango e/ou 
ameixa e/ou salada de frutas, produzida a partir 
da adição de lactobacilos (Streptococcus 
thermophilus e Lactobacillus Bulgaricus, 
especificamente), tipos de bactérias benéficas, 
que transformam o açúcar do leite (lactose) em 
ácido láctico, por meio da fermentação. Deve ser 
transportado e armazenado sob refrigeração de 
até 10°C. Informações nutricionais e prazo de 
validade no rótulo do produto, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. O produto deverá ser entregue resfriado. 

82 

LARANJA PÊRA - Laranja pêra média, ¨fruta in 
natura¨, nova, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento médio da espécie, com casca 
sã, sem rupturas (lesão física ou mecânica), 
íntegra com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, isenta de matéria terrosa, raízes, 
parasitas, livres de umidade e fragmentos 
estranhos. Aspecto, cor e sabor característicos do 
produto. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 500 5,68 2.840,00 

83 

LEITE DE COCO - Leite de coco semi-integral, 
industrializado, com reduzido teor de gordura. 
Acondicionado em recipiente de vidro resistente, 
intacto, sem rachaduras, embalagem própria do 
fabricante. Informações nutricionais na 
embalagem. Prazo de validade mínima de 06 
meses a 01 ano, com registro no Ministério da 
Agricultura - SIF e/ou Ministério da Saúde. 
Embalagem de 500ml. 

UND 124 6,57 814,68 

84 

LEITE CONDENSADO – Leite condensado 
acondicionado em embalagem própria, plastica, 
tetrapack, constando identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem de 
395g 

UND 200 5,95 1.190,00 

85 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - leite em pó 
integral, instantâneo, de origem animal, 
enriquecido com vitaminas e minerais. 
Acondicionados em embalagem de folha de 
flandres ou alumínio limpa, resistente, 
atóxica, isenta de ferrugem, não amassada, 
apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote data de 
validade, quantidade do produto, e número 
do registro no Ministério da Agricultura. 
Data de validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 
Embalagem minima de 200g.  

UND 1.300 7,18 9.334,00 

86 

LEITE DE VACA UHT INTEGRAL - leite de 
vaca integral, 
sem adulterações,cor branca,odor e sabor 
característicos, acondicionado em 
embalagem longa vida uht,em caixade 
papelão aluminizada, de 1litro. Deverá 
conter externamenteos dados de 
identificação, procedência, informação 
nutricional, número de 
lote,data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
ministério da agricultura/sif/dipoae 
CARIMBO DE INSPEÇÃO.  

Litro 500 5,16 2.580,00 

87 
LEITE INFANTIL - tipo Fórmula Láctea Infantil 
de Partida (para o primeiro semestre de vida - 0 
a 6 meses). Referência: tipo Nan 1 ou 

UND 192 44,82 8.605,44 
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Nestogeno 1. Acondicionado em embalagem 
própria, constando identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem 
lata de 400g. 

88 

LEITE INFANTIL - tipo Fórmula Láctea Infantil 
de Partida (para o segundo semestre de vida – a 
partir de 6 meses). Referência: tipo Nan 2 ou 
Nestogeno 2. Acondicionado em embalagem 
própria, constando identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Embalagem 
lata de 400g. 

unid 192 42,11 8.085,32 

89 

LIMÃO TAHITI - fruta In Natura, 1ª 
qualidade - peso médio 
60 g, casca lisa livre de fungos. Aspecto, cor e 

sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem resistente e transparente e livre 
de sujidades 

Kg 48 7,49 359,52 

90 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA 
preparada com 
carne não mista e condimentos ,com 
aspecto normal, firme, sem umidade, nao 
pegajosa, isenta de sujidades,parasitas e 
larvas, 
mantidaemtemperaturaerefrigeracaoadequa
da, acondicionada em saco de polietileno. 
Embalagem externa com etiqueta contendo, 
informações sobre o produto, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem de no 
máximo 3kg. 

Kg 96 37,57 3.606,72 

91 

MACARRÃO PARA SOPA macarrão tipo 
argolinha, com sêmola, com ovos, enriquecido 
com ferro e ácidofólico, pacote transparente 
polietileno atóxico, resistente e termossoldado. 
Embalagem de 500g. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega. 

Pct 120 3,95 474,00 

92 

MACARRÃO ESPAGUETE macarrão do tipo 

espaguete a base de farinha de trigo, de sêmola 
ou semolina, ovos, corante natural de urucum ou 
outras substâncias permitidas.  Acondicionados 
em embalagens transparente polietileno atóxico, 
resistente e termossoldado, com etiqueta externa 
contendo informações sobre o produto, lote, data 
de fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
500g. Validade mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega. 

Pct 240 6,65 1.596,00 

93 

MACARRÃO PARAFUSO macarrão tipo 
parafuso, a base de farinha de trigo, de sêmola, 
ovos, enriquecido com ferro e acido fólico. 
Acondicionados em embalagens  transparente 
polietileno atóxico, resistente e termossoldado, 
com etiqueta externa contendo informações 
sobre o produto, lote, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem de 500g. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data da entrega. 

Pct 240 5,63 1.351,20 

94 

MACARRÃO PARA LASANHA macarrão para 
lasanha, a base de farinha de trigo, de sêmola, 
ovos. Acondicionados em embalagens  
transparente polietileno atóxico, resistente e 
termossoldado, com etiqueta externa contendo 
informações sobre o produto, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
500g. Validade mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega. 

Pct 128 8,01 1.025,28 

95 
MAÇÃ VERMELHA fruta In Natura, 1ª 
qualidade, casca integra, 
consistência firme. Devem estar frescas, 

Kg 90 7,52 676,80 
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íntegras, sem traço de descoloração ou 
manchas. Aspecto, cor e sabor característicos do 
produto. Acondicionada em embalagem 
resistente e transparente e livre de sujidades. 

96 

MACAXEIRA  EMBALADA À VÁCUO – 
Macaxeira nova, de 1ª qualidade, tamanho médio 
da espécie, embalada à vácuo em filme de 
polietileno de alta densidade, íntegra com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, isenta de 
matéria terrosa, raízes, parasitas, livres de 
umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem resistente e transparente, de 
validade no rótulo do produto. Informações 
nutricionais na embalagem.  

Kg 180 9,90 1.782,00 

97 

MAIONESE - emulsao cremosa obtida com 

ovos e oleos vegetais de consistência 
cremosa, com cheiro e sabor proprios, 
isento de sujidades e 
seus ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservacao, acondicionada em 
sache, hermeticamente fechado, constando 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível em embalagem apropriada de 200g. 

UND 60 5,68 304,80 

98 

MAMÃO FORMOSO - Mamão formoso médio, 
¨fruta in natura¨, novo, de 1ª qualidade, grau 
de amadurecimento de vez a médio da 
espécie,com casca sã, sem rupturas (lesão física 
ou mecânica), íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 280 6,35 1.778,00 

99 

MANTEIGA COM SAL de 1º qualidade, a base 
de creme de leite, cloreto de sódio e corante 
natural de urucum.  Embalado em potes 
plásticos, apropriado, atóxico constando 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 500g 

Und 96 13,60 1.305,60 

100 

MARACUJÁ médio, ¨fruta in natura¨, novo, de 
1ª qualidade, grau de amadurecimento médio da 
espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão física 
ou mecânica), íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 50 7,03 351,50 

101 

MARGARINA COM SAL vegetal com sal a base 
de: óleos vegetais líquidos e hidrogenados, água, 
sal, leite em pó reconstituído, Vitamina A, beta 
caroteno,aroma de manteiga idêntico ao natural, 
corante natural de urucum ,cúrcuma e embalado 
em potes plásticos, apropriado, atóxico 
constando identificação do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação, 
validade e lote visível. Embalagem de 500g 

Und 96 7,38 708,48 

102 

MELANCIA média, ¨fruta in natura¨, nova, de 
1ª qualidade, grau de amadurecimento médio da 
espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão física 
ou mecânica), íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 

Kg 194 6,76 1.311,44 
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fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. A embalagem 
secundária deve ser apropriada e livre de 
sujidades. 

103 

MELÃO médio, ¨fruta in natura¨, nova, de 1ª 
qualidade, grau de amadurecimento médio da 
espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão física 
ou mecânica), íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. A embalagem 
secundária deve ser apropriada e livre de 
sujidades. 

Kg 144 6,70 964,80 

104 

MILHO PARA MUNGUNZÁ milho de canjica 
amarela, tipo 1, de 1º qualidade, 

beneficiado,limpo,isentode 
sujidades,parasitas e larvas. Acondicionado 
em saco 
plastico transparente, atoxico constando 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 500g 

Pct 96 5,68 545,28 

105 

MILHO PARA PIPOCA milho para pipoca, tipo 
1, amarelo, de 1º qualidade, 
beneficiado,limpo,isentode 
sujidades,parasitas e larvas. Acondicionado 
em saco 
plastico transparente, atoxico constando 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 500g 

Pct 116 8,75 1.015,00 

106 

MILHO VERDE EM CONSERVA – milho verde 
em conserva, grãos inteiros, imerso em 
liquido,tamanho e coloracao uniformes, 
acondicionado em embalagem tetra plack ou 
sache de 200g o peso liquido.   

UND 120 6,26 751,20 

107 

MILHO VERDE (ESPIGA) – espiga de milho 

verde ¨in natura¨, novo, de 1ª qualidade, grau 
médio de amadurecimento com cascas sãs, sem 
rupturas, limpo, íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. aspecto, cor e sabor 
característicos. Acondicionado em embalagem 
resistente e transparente, apropriada e livre de 
sujidades. 

UND 120 2,84 340,80 

108 

MOLHO DE TOMATE - Molho de tomate, 
tradicional, embalagem com identificação 
doproduto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem 
em sache de 340g. 

UND 190 2,14 406,60 

109 

MOSTARDA Molho de mostarda, tradicional, 
embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade.  Embalagem 
de 200g. 

UND 30 6,10 183,00 

110 

ÓLEO DE SOJA comestível, derivado da soja, 
aplicação culinária em 
geral, tipo refinado. Embalagem constando 
identificação do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem tipo PET com 900 ml.  

UND 86 9,71 835,06 

111 

ORÉGANO em folhas secas, obtido de grãos 
sãos e limpos, de coloracaoverde,com cheiro 
aromatico e sabor proprio, isento de 
sujidades e 
materiais estranhos a sua 

Und 120 9,04 1.084,80 
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espécie,acondicionado em saco plastico 
transparente, atoxico, 
resistente e hermeticamente vedado. 
Embalagem de 100g. 

112 

OVO DE GALINHA ovo de galinha de 
tamanho médio de variação de peso entre 
50 e 
55 g, classe A sem defeitos, cada dúzia 
deverá 
estar acondicionada separada, com registro 
do ministério da 
agricultura. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. 

DÚZI
A 

180 7,84 1.411,20 

113 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL pão de forma 
tradicional, bem acondicionado, assado ao 

ponto. No seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por porção, lista de 
igredientes, data de fabricação,validade e 
lote. Embalagem contendo peso liquido de 
500g. Validade minima de 7 dias, a partir da 
data da entrega. 

PCT 150 7,98 1.197,00 

114 

PÃO DE FORMA INTEGRAL pão de forma 
integral, bem acondicionado, assado ao 
ponto. No seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por porção, sobre 
glúten, 
ingredientes, data de fabricação, validade e 
lote. Embalagem contendo peso liquido de 
500g. Validade minima de 7 dias (uma 
semana) a partir da data da entrega.  

PCT 70 9,06 634,20 

115 

PÃO PARA HOT DOG pão do tipo hotdog, 
embalados em pacotes c/ 10 unidades, 
devidamente lacrados, sem amassados, fungos 
ou sujidades, devidamente indentificados com 
ingredientes, data de fabricação e prazo de 
validade. Validade minima de 7 dias (uma 
semana) a partir da data da entrega. 

Und 1000 3,69 3.690,00 

116 

PANETONE SABOR CHOCOLATE, composto a 
base de farinhade trigo, acucar, gordura 
vegetal, manteiga,gema de ovo, leite em po 
integral, extrato de malte, sal, 
estabilizantes, aromatizante e 
conservadores. O produto deve apresentar 
externamente na embalagem informações 
sobre igredientes, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e prazo de 
validades. Acondicionado em caixa, 
contendo 500 
gramas.  

UND 24 9,46 227,04 

117 

PANETONE SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS – 
contendo uva passa, 
composto a base de farinhade trigo, acucar, 
gordura vegetal, manteiga,gema de ovo, 
leite em po integral, extrato de malte, sal, 
estabilizantes, aromatizante e 
conservadores. O produto deve apresentar 
externamente na embalagem informações 
sobre igredientes, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e prazo de 
validades.Acondicionado em caixa, contendo 
500 
gramas. 

UND 24 16,12 386,88 

118 

PEIXE MERLUZA CONGELADO - cortado em 
filé, sem pele e sem espinha. Embalados a vácuo, 
em embalagem plastic apropriada, transparentes 
e atóxica, contendo aproximadamente 1kg cada. 
A embalagem deverá conter externamente os 

Kg 144 36,86 5.307,84 
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dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. 

119 

PEPINO novo, de tamanho médio, sem rupturas 
(lesão física ou mecânica), de aspecto firme, de 
1ª qualidade, in natura. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Embalados em 
material apropriados e livres de sujidades. 
Acondicionada em embalagem apropriada, 
resistente e transparente e livres de sujidades. 

Kg 60 6,36 381,60 

120 

PÊRA - fruta in Natura, de 1ª qualidade - 
semi 

madura,consistência firme, tamanho de 
médio a grande, casca livre de fungos. 
Devem estar íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas. Aspecto, cor e 
sabor característicos do produto. Acondicionada 
em embalagem apropriada, resistente e 
transparente e livres de sujidades. 

Kg 200 11,72 2.344,00 

121 

PIMENTÃO VERDE Pimentão verde, novo, de 1° 
qualidade, tamanho grande da espécie, limpo, 
com casca sã, sem rupturas (lesão física ou 
mecânica), íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 48 7,93 380,64 

122 

POLPA DE FRUTA CONGELADA – Polpa de 
fruta integral de 1ª qualidade, pasteurizada, 
congelada, 100% polpa da fruta, sabores 
diversos (acerola, abacaxi, cajá, caju, 
goiaba, graviola, mangaba, manga, 
maracujá, umbu-cajá), obtida de frutas 
frescas, sãs e maduras com características 
físicas, químicas e organolépticas do fruto; 
produto não diluído, não fermentado, obtido de 
frutos polposos; não deverá conter terra, 
sujidade, parasitas, fragmentos de insetos e 
pedaços das partes não comestíveis da fruta e da 
planta; sem conservador químico. Acondicionada 

em embalagem primária em polietileno atóxico 
resistente e transparente com 1kg. Transportada 
sob-refrigeração adequada. Com informações 
nutricionais no rótulo, prazo de validade e dados 
do fabricante e registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá ser entregue 
congelado. 

kg 528 17,97 9.488,16 

123 

PRESUNTO FATIADO, magro,cozido,  cortado 
em fatias finas de 15 a 20g, sem capa de 
gordura, elaborado do pernil suíno, 
produzido e embalado em conformidade 
com as 
normas da legislação sanitária vigente – sif. 
Acondicionados em embalagem de 1kg, 
plastica apropriada, atoxica, com etiqueta 
contendo, informações sobre o produto, lote, 
data de fabricação e prazo de validade. 

Kg 30 28,55 856,50 

124 

QUEIJO MUSSARELA- sabor suave, cor 
levemente amarelada, 
obtido a partir do leite pasteurizado, cortado 
em fatias finas de 15 a 20g. Acondicionado 
em embalagem de 1 kg em embalagem plástica 

Kg 48 33,36 1.601,28 
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constando externamente etiqueta contendo, 
informações sobre o produto, lote, data de 
fabricação e prazo de validade. 

125 

QUEIJO RALADO queijo ralado tipo 
parmesão, acondicionado em embalagem 
própria, plastica, de material resistente e atóxico, 
parcialmente a vácuo, constando identificação do 
produto, nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, validade e lote visível. Validade 
minima de 6 meses a contar da data de 
entrega. Emabalagem de 50g. 

UND 60 5,83 349,80 

126 

QUIABO VERDE - quiabo verde, novo, de 1° 
qualidade, tamanho médio da espécie, limpo, 
com casca sã, sem rupturas (lesão física ou 
mecânica), íntegro com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isento de matéria 

terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 64 8,01 512,64 

127 

REFRIGERANTE tipo Cola, Guaraná, Limão ou 
Laranja, de 1 º qualidade. Embalagem plastic 
própria, tipo PET, transparente, atóxica, 
resistente. Embalagem externa do produto 
constando identificação do 
produto, lista de igredientes, rótulo 
nutricional, marca, nome e endereço do 
fabricante e a data de fabricação e validade.  
Embalagem de 2litros. 

Litro 96 7,61 730,56 

128 

REPOLHO de 1ª qualidade, em molho 
apresentando grau de evolução completo de 
tamanho, aroma e cor própria (verde). Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 36 5,94 213,84 

129 

REQUEIJÃO CREMOSO tradicional, 
embalagem constando identificação do 
produto, 
inclusive classificação e a marca, nome e 
endereço do 
fabricante e a data de fabricação, validade. 
Validade mínima de 3 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 
270g 

unid 96 11,20 1.075,20 

130 

RÚCULA fresca, de 1ºqualidade, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, livre de 
resíduos e fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

Kg 30 17,27 518,10 

131 

SAL iodado refinado constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade. Acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente. Acondicionado em 
embalagem própria, plastica, constando 
identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, validade e lote 
visível. Embalagem de 1kg. 

Kg 60 3,78 226,80 

132 
SALSICHA – salsicha suína tipo hotdog 
embalada em polietileno resistente, 
atóxico, transparente. O produto só poderá 

Kg 96 16,31 1.565,76 
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ser adquirido se comprovada a 
inspeção no sif/dipoa. A embalagem deve 
apresentar informações sobre 
data de fabricação e validade do produto, 
informações nutricionais e igredientes. 
Embalagem de 1kg 

133 

SARDINHA EM LATA Sardinha em conserva no 
molho de tomate, contendo naturalmente Omega 
3 (emb.c/125g, peso drenado 85g).  Deve 
constar na embalagem de forma legível a 
composição: sardinha água de constituição (ao 
próprio suco) óleo comestível e sal, não contendo 
gluten. Os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Validade minima 
de 3 meses no momento da entrega. Peso liquido 
da embalagem:  130g.  

UND 336 4,83 1.622,88 

134 

TANGERINA Tangerina lisa média, ¨fruta in 
natura¨, nova, de 1ª qualidade, grau de 
amadurecimento médio da espécie, com casca 
sã, sem rupturas (lesão física ou mecânica), 
íntegra com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, isenta de matéria terrosa, raízes, 
parasitas, livres de umidade e fragmentos 
estranhos. Aspecto, cor e sabor característicos do 
produto. Acondicionada em embalagem 
apropriada, resistente e transparente e livres de 
sujidades. 

UND 100 1,93 193,00 

135 

TOMATE-  Tomate médio, novo, de 1ª qualidade, 
grau de amadurecimento médio da espécie, com 
casca sã, sem rupturas (lesão física ou 
mecânica), íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, isenta de matéria 
terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 180 8,68 1.562,40 

136 

UVA VERDE- fruta in Natura, 1º qualidade, 
grau de amadurecimento medioda espécie, 
casca sã e integra com todas as partes 
comestiveis aproveitáveis - isento de 
fungos e sujidade. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 66 9,32 615,12 

137 

UVA PASSAS PRETA - uva passas preta, sem 
semente, desidratada. Acondicionadas em 
embalagem apropriada, de material plastico 
atóxico, apresentando externamente dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote data de 
validade, quantidade do produto. 
Embalagens de 100g. 

UND 120 6,34 760,80 

138 

VAGEM in Natura, 1º qualidade - isento de 
fungos e sujidade. Aspecto, cor e sabor 
característicos do produto. Acondicionada em 
embalagem apropriada, resistente e transparente 
e livres de sujidades. 

Kg 48 15,00 720,00 

139 

VINAGRE DE ÁLCOOL Acondicionado em 
embalagem propria , íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá 

UND 78 4,03 314,34 
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apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses. Embalagem de 900ml. 

 

5.2. Valor total estimado por extenso: R$ 226.810,32 (duzentos e vinte e seis mil e 

oitocentos e dez reais e trinta e dois centavos) 

 

6.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 No registro de preços a indicação da disponibilidade orçamentaria que se refere o 

artigo 14 da Lei 8.666/93 só é obrigatória no momento da efetiva contratação. 

 

7.0– PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

7.1. O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

7.1.1. A entrega dos materiais será sempre no Município de São Cristóvão, em endereço 

a ser disposto na ordem de fornecimento. Inclui-se ao Município de São Cristóvão, Centro 

Histórico, Grande Rosa Elze e povoados vinculados. 

7.2. Os materiais de gêneros alimentícios e cestas básicas, objetos desta licitação, serão 

fornecidos mediante autorização por escrito da unidade solicitante responsável.  

7.3 O fornecimento se dará de maneira quinzenal, mensal, semanal, ou ainda 

dependendo da necessidade da unidade solicitante responsável. 

7.4. Os materiais de gêneros alimentícios deverão ser entregues por mão de obra 

qualificada e respeitando os prazos de validade e fabricação, assegurando que as normas 

de higiene e conservação sejam plenamente atingidas em conformidade com o disposto 

na Portaria SVS/MS 326/97 de 10/07/97; 

7.5. Fornecer os materiais de gêneros alimentícios comprovadamente de primeira 

qualidade, dentro do prazo de validade, fresco, in-natura (nos casos de hortifruti), de 

acordo com a Portaria SVS/MS 326/97 de 10/07/97, código sanitário e código de defesa 

do consumidor, condições estas extensivas aos fornecedores que abastecerão a licitante 

vencedora. Caso a contratante detecte qualquer irregularidade ela poderá pedir a troca 

dos produtos e a reposição deverá ser imediata; 

7.6. O fornecimento deverá ser efetuado durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 

contratual, Ata de Registro de Preços. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes 

do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

7.7. – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente (fiscal do contrato ou ata de 

registro de preços), atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo com 

assinatura e as encaminhará a SEMAST para pagamento. 

7.8. – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as 

Ordens de Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.8.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

7.8.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7.9. – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município 

efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia útil da apresentação das mesmas 

na Tesouraria Municipal. 

7.10. – Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas: 

7.10.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do 

objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

7.10.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 7.8.1 e 7.8.2 

com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma 
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responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

7.10.3 – Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus 

créditos, esta poderá ter seu registro cancelado unilateralmente pelo Município, ficando 

assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados; 

7.10.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

7.10.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

7.10.6 - O fornecimento será realizado de imediato em até 02 (duas) horas após 

recebimento da ordem de fornecimento, em virtude da não interrupção das atividades 

esporádicas realizadas pelos agentes desta municipalidade. 

 

 

São Cristóvão, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Tatiana Canuto Silva 

Nutricionista 

 Mat.1239876621 

 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender a demanda desta Secretaria. 

 
 
 

Lucianne Rocha Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 

 

 

 



 
  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
CNPJ sob nº 14.813.434/0001-15, Rua Almirante Amintas Jorge, s/n São Cristóvão/SE 

Página 43 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2021. 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2021. 

 

OBJETO: Registro de preços visando futuras contratações de empresas especializadas, 

para fornecimento, sob demanda de alimentação (tipo distribuição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis), neste compreendidos gêneros alimentícios 

perecíveis (hortifrutigranjeiros e carnes) e não perecíveis (processados e 

ultraprocessados) para prestação dos serviços parcelados com fornecimento contínuo, 

destinados às unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

a serem adquiridos com recursos próprios. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

       

       

 VALOR TOTAL  

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 

data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 

(sessenta) dias corridos. 

O prazo de entrega, que será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos contados a 

partir da entrega da ordem de fornecimento. 

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 

as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 

perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 

seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 

que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 

inclusas. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________  

CPF: ______________ 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2021. 

 

 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos 

ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e 

de direito. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor) 

Endereço: 

CEP: 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2021. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 

requeridos que: 

 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 

licitação em epígrafe. 

 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no 

art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem 

como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz  (  ). 

 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 

atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 

acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 

prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 

legais de direitos. 

 (Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2021. 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 
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ANEXO V  

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2021. 

 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO 

DO SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, 

nomeia e constitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para 

representar _______(NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao 

Município de São Cristóvão, podendo entregar e receber envelopes contendo os 

documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar 

deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de 

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de 

recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem 

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, relativamente a quaisquer das fases do 

Pregão n° ___/2021. 

  

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2021. 

 

 

 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida 

_________________________________________, não tem nos quadros de 

funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em 

epígrafe. (Art. 9º, inciso III, da lei 8.666093)  

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 

legais direitos. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Local e Data 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.813.434/0001-

15, com sede na Rua Almirante Amintas Jorge, s/n, São Cristóvão, Estado de Sergipe, 

CEP 49.100-000, por sua Secretária Municipal a Srª LUCIANNE ROCHA LIMA, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .............., RESOLVE, registrar os preços das  

empresas indicada e qualificada nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 

de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, o Decreto Municipal n° 15/2009, que regulamenta o Pregão, o Decreto 

Municipal n° 537/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e a Lei 

Complementar 52/2019, que trata do tratamento diferenciado para empresas locais, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando futuras 

contratações de empresas especializadas, para fornecimento, sob 

demanda de alimentação (tipo distribuição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis), neste compreendidos gêneros alimentícios 

perecíveis (hortifrutigranjeiros e carnes) e não perecíveis (processados e 

ultraprocessados) para prestação dos serviços parcelados com 

fornecimento contínuo, destinados às unidades vinculadas a Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho a serem adquiridos com 

recursos próprios. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:                                        R.G.:                   CPF: 

CONTATO:                                                  E-MAIL:        

  

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de Medida 
Marca Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1       

2       

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO. 
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

3.2.1.  Não há órgão participante. 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, de 2013 

e Decreto Municipal nº 537/2013. 

  

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços. 

 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo  

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

 

4.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura desta ata de registro de preços, não podendo ultrapassar, no caso de 

prorrogações, o prazo total de 12 meses. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

 

7.1.1. Das sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, 

do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013) e o Decreto Municipal nº 537/2013. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

 

8.2. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive as de que trata os termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7.892/13 e Decreto Municipal nº 537/2013. 

 

8.3. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na 

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

9. DO FORO 

 

9.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca do Município de São Cristóvão, 

estado de Sergipe. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada  em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Cristóvão, ....... de ......... de 2020. 
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___________________________________ 

LUCIANNE ROCHA LIMA  

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

CPF 

 

2. ___________________________ 

CPF 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA ___________ DECORRENTE DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2020, ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2020. 

 

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa 

localizada no endereço na XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 

pelo(a) seu(ua) seu XXXXX, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e 

domiciliada neste município de XXXXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXX, inscrito no CPF 

sob nº xxxxxxxxxxxxx e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa _____________, localizada à _______________,   

inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo seu _________, o Sr. ______________, CPF nº. 

____________________, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 

Fornecimento, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 

e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratações de empresas 

especializadas, para fornecimento, sob demanda de alimentação (tipo 

distribuição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis), neste 

compreendidos gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e 

carnes) e não perecíveis (processados e ultraprocessados) para 

prestação dos serviços parcelados com fornecimento contínuo, 

destinados às unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho a serem adquiridos com recursos próprios. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será 

efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os fornecimentos serão prestados de acordo com os preços constantes na proposta 

da Contratada, perfazendo o presente Contrata o valor total de R$ ______________ 

(___________), conforme descrição abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

 VALOR TOTAL  

 

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais 
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deverão ser apresentadas no protocolo deste órgão, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o 

respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante 

responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal e Estadual, Municipal, Trabalhista Receita Federal do Brasil 

(RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  

3.2.1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 3.2 com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 

300/2016/TCE/SE. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

3.6. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da Ata de Registro de Preços, inclusive custos com pessoal, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência será de até 31 de dezembro de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a substituir qualquer material impugnado no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

 

5.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO reserva-

se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações nas especificações, que 

impliquem na redução ou aumento do volume de materiais a serem adquiridos, 

baseando-se, para tanto, na relação dos preços unitários básicos e em quantidade 

levantada pela fiscalização que poderão resultar até um total de 25%, para mais 

ou para menos, do valor contratual. 

 

5.3. É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do material até o local 

designado por esta secretaria. 

 

5.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, deste 

município considerará o material como entregue quando todas as exigências 

estiverem devidamente atendidas e aceitas pela mesma. 

 

5.5. O prazo mencionado para entrega não poderá ser prorrogado, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso por se tratar de entrega imediata conforme 

previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993.”. 

 

5.6. O(s) problema(s) detectado(s) no(s) materiais que caracterizarem defeito por 

transporte e/ou por processo fabril deverá ser resolvido em um prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas pela licitante vencedora. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1.  As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

de 2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 

Ação ou  

Projeto 

Atividade 

Elemento de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 

     

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

 Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 

solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SAEE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Contratante. 

 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 

8.666/93; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
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 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia 

defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no 

fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da 

Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 

8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 

art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 

 

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Presencial nº. ___/2021 que, simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que a originou; 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 

ocasião, Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 

65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 

acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ deste 

Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

São Cristõvão/SE, ____ de ______________ de 2021. 

               

________________________________ 

CONTRATANTE                                      

________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

I - ___________________________________________ 

 

II - ___________________________________________ 


